
LEI N° 7417 

DISPÕE SOBRE DENOMINAÇÃO DE VIA 
PÚBLICA. 

A Câmara Municipal de Cachoeira de Itapemirim, 
Estado do Espírito Santo, APROVA e o Prefeito 
Municipal SANCIONA a seguinte Lei: 

Art. 1° - Fica denominada como Rua "DARCY BONANDI", 
a rua que se inicia na Rua João Sasso e termina sem saída, no Bairro São 
Geraldo. 

Art. 20 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições contrárias. 

Cachoeira de Itapemirim/ES, 12 de julho de 2016. 
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